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DECRETO Nº 041/202!5 DE 08 DE AGOSTO DE 202!5. 

Regulamenta procedimentos internos relativos 

ã aplicação da Lei Federal nº. 14.133/202 1, 

conhecida como Nova Lei de Licitações e 

Contratos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLfN lA estado do Piauj no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei, Decreta: 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação dos procedimentos internos 

relativos à a plicação da Lci Federal nº. 14.133/2021, conhecida como Nova Lci de 

Licitações e Contratos, 

Art. 1°. Este Decreto tem como base legal a Lei Federal nº. 14.133/ 2021, a Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e 

Empresa. de Pequeno Porte) , os Decretos Municipais regulamenta.dores e demais 

legislações pertinentes, e disciplina a fase interna dos procedimentos licitatõrios 

para alienação e concessão de d ireito real d e uso de bens; compra, inclusive por 

e ncomenda, locação, concessão e permissão de uso de bens públicos; prestação 

de serviços, inclusive os tknico-profissionais especializados; obras e serviços de 

arquitetu ra e engenharia, e conttatações d e tecnologia da informação e de 

comunicação. 

Art. 2e. Este Regulamento tem como objetivos: 

1 - Padronizar o uso de documentos e proced.imentos na fase interna das 

licitações municipais, como forma de aum entar a eficiência no serviço realizado 

assim como diminuir os prazos e custos que envolvem a celebração dos contratos; 

li - de forma geral, melhor aplicar os diplomas legais mencionados no art. 1 ° 

deste Regulamento como forma de ampliar a eficiência nas contratações públicas 

e a competitividade entre os licitantes e fornecedores em geral, seja nos processos 

de alienação e concessão de direito real de uso de bens; compra, inclusive por 

encomenda, locação, concessão e permissão de u so de bens püblicos; prestação 

de serviços, inclusive os tCcnico-profissionais especializa.dos; obras e serviços de 

arquitetura e engenharia; contratações de tecnologia da informação e de 

comunicação; 
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Ili - Assegurar a concretização do princípio do planejamento durante toda a fase 

interna da licitação, norteando, instruindo e orientando todo o processo de 

contratação püblica desde a sua concepção, de modo a propiciar a seleção da 

proposta mais vantajosa nos processos licitatórios. 

Art. 3 °. As licitações e contratações realizadas pelo Municipio serão processadas e 

julgadas com observância aos princípios previstos na legislação, especialmente no 

art. 5º da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Art. 4•. No processamento das lic itações ê vedado admitir, prever, incluir ou 

tolerar, nos a tos que praticar, situações que: 

1 - Comprometam, restrinjam ou frustrem o carã.ter competitivo do processo 

licitatõrio, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

II - Estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

do domicilio dos licitantes; 

Ili - Sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato. 

§1 ... ~ vedado ainda estabelecer tratamento diferenciado de natureza. comercial, 

legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer out ra entre empresas brasileiras e 

estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de 

pagamento, mesmo quando envolvido fin anciamento de agência internacional. 

92•. O agente público não poderá opor resistência injustificada ao andamento dos 

processos e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de oficio, ou 

praticá-lo contra disposição expressa em lei. 

§3º. Não poderá participar, direta ou indiretamente, d a licitação ou da execução 

do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercido ou após o exercício do cargo o u emprego, n os termos da legislação que 

disciplina a matéria. 

§4 °. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a 

conduçã.o da contratação na quaJidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionãrio ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica . 

Art. SD. A licitação não serã sigilosa, send o públicos e acessive is a todos os 

interessados os atos de seu procedimento, ressalvados os itens sensiveis, nos 
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termos d a Lei Federal n º . 12.527 / 2011 (Lei de AceHo à Informação). e 

eventual orçamento sigiloso, conforme previsto no art. 24, da Lei nº 

14.133/2021. 

Art. 6 °. A publicidade da fase interna serA feita mediante disponibilização, na 

integra, em tempo real, no Portal da Transparência do Municipio, sendo 

respon sabilidade do Departamento de Licitações a inserção e manutenção dos 

do.dos correspondentes no sistema. 

Art. 7•. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 

1 - Preparatória; 

II - De divulgação do edital de licitação; 

III - De a presentação de propostas e lances, quando for o caso; 

IV - De julgamento; 

V - De habilitação: 

VI - Recursai; 

VII - De homologação. 

Parágrafo único. Deverão ser observadas as ressalvas dos parágrafos d o art. 1 7, 

da Lei nº. 14.133/2021, no que cabíveis. 

Art. 8 °. Ressalvados os casos previstos neste Regulamento ou em outra norma 

municipal específica, a competência para requerer a instauração do processo 

licitatório, de proces so de contratação direta , de celebração de contrato, edição de 

atos de renuncia e celebração de termos adítívos é da autoridade da respectiva 

Secretaria demandante. 

SEÇÃO I 

Art. 9•. A fase preparatória da licitação deverá observar, além do art. 18, e 

quando for o caso, os art. 40 a 52 da Lei nº. 14.133/2021 e Decretos Municipais 

regulamentadores, os seguintes procedimentos gerais: 

1 - Documento de formalização da demanda e descrição da necessidade d a 

contratação, fundamentada em Estudo Técnico Preliminar , que caracterize o 

interesse público envo lvido, sendo q u e este documento deverã ser e laborado pela 

Secreto.ria demandante com base no m odelo disponibilizado pela Secreto.ria da 
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Administração, ou mediante preenchimento do documento no Sistema ETP 

Digital (disponibilizado pelo Compras Governamentais, do Governo Federal) ou 

outro sistema disponivel: 

li - A definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de Termo 

de Referência, Anteprojeto, Projeto Bãsico ou Projeto Executivo, conforme o caso, 

sendo que este documento deverá ser e laborado pela Secretaria demandante, com 

base no modelo disponibilizado pela Secretaria da Administração ou mediante 

preenchimento do d ocumento no Sistema TR Digita l (disponibili;,..ado pelo 

Compras Governamentais, do Governo Federa l) ou outro sistema dispon ível; 

Ili - A definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento, que deverão estar previstos no Termo 

de Referência; 

IV - O orçamento estim ado, com as composições dos p reços utilizados para su a 

formação, inclu sive por m eio de planilha de custos e formação de preços quando 

exigido, sendo que para elaboração do Estudo Técnico Preliminar a ã.rea 

demandante deverã utilizar uma pesquisa de mercado, para saber se o descritivo 

do objeto a ser licitado atende às especificações e necessidades da área 

demandante, e para fins de precificação; 

V - A elaboração da minuta do edital de licitação e a elaboração de minuta de 

contrato, quando necessãria {que constarã obrigatoriamente como anexo do edital 

de licitação), que ficará a cargo do Secretaria Municipal de Planejamento e 

Coordenação Geral; 

VI - O regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execu ção 

de obras e serviços d e engenharia, observados os potenciais de economia de 

escala, qu e deverá. estar previsto no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de 

Referência; 

VII - A modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiên cia da forma de combinação desses parâmetros, para os fins 

de seleção da proposta apta a gerar o resultad o de contratação mais vantajoso 

para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

VIII - A motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 

de exigências de qualificação tCcnica, mediante indicação das parcelas de m aior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
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fmanceira , justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e 

preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio, 

sendo que estes itens deverão estar previstos no Estudo TCCnico Preliminar e no 

Termo de Refer~ncia; 

IX - A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual, detalhada no documento chamado Mapa de Riscos, a ser 

elaborado pela Secretaria demandante; 

X ~ A motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, se for 

o caso de opção por orçamento sigiloso, sendo que esta motivação deverá constar 

no Estudo Técnico Preliminar. 

§ 1 º. Se necessário, a área demandante poderá solicitar por escrito apoio técnico 

das demais áreas técnicas a depender do objeto, para fins de detalhar 

satisfatoriamente o objeto a ser adquirido ou complementar os documentos 

internos que são de su a competência. 

§2º. Após a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, o documento passará pela 

Unidade de Controle Interno, que verifico.rã a conformidade do Estudo ela borado 

e também observarâ se a demanda está prevista ou não no Plano de Contratação 

Anual. 

Art. 10. A pesquisa de preços deverá ser feita, obrigatoriamente, nos termos dos 

Decretos que regulamentam a pesquisa de preços, que dispõe sobre a elaboração 

dos preços a serem lançados na licitação, sendo que a pesquisa de preços deverá 

ser elaborada de forma preliminar pela Secretaria demandante para que conste no 

Estudo Técnico Preliminar a estimativa de preço e valor da contratação. 

81 º· Após receber o Estudo Técnico Preliminar para verificação, a Unidade de 

Controle Interno enviará o processo para a Cen tral de Formação de Preços para 

que seja realizada a pesquisa de preços definitiva, sendo que, após essa etapa, o 

processo será devolvido para a Secretaria demandante para elaboração do Termo 

de Referencia. Sendo que, no caso de necessidade de elaboração de Planilha de 

Custos, a Unidade de Controle Interno encruninharã o processo para a Secretaria 

demandante para sua elaboração, podendo ser solicitado apoio técnico. 

AVENIDA PR ESIDENTE M~DIO, 3]2, CENTRO, CEP 64.870-000, BERTOÚNIA•PI . 
CNPJ! 06.!ó5 .. . 034/000l-04 - Em1ll:prefbertoliftla41'1m1H.com 

§ 2 °. Todos os documentos con sultados e utilizados para precilicação, inclu sive os 

que foram descartados, devem estar anexados no processo licitatório, juntamente 

com as justificativas pertinentes. 

§3°. Caso se verifique, a pós a realização da Pesquisa de Preços, a necessidade de 

se alterar os elementos preparatórios da licitação, será devolvido o processo à 

área demandante que, após as alterações, caso h aja impacto financeiro, deverá 

formular nova Pesquisa de Preços. 

Art. 11. Na fase inicial dos processos licitatórios ou contratação direta, a Unidade 

de Controle Interno, ao receber o Processo Administrativo, após a verificação de 

conformidade, realizará procedimento de intenção junto às demais Secretarias 

Municipais, por meio de Memorando, para possibilitar a manifestação de 

intenção de participação das demais secretarias na respectiva ata e 

determinar a estimativa total de quantidades da cont ratação. 

8 1 º. A Secretaria terá prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar resposta pelo 

interesse d e participar do processo licitatório, sendo que caso n ão responda no 

prazo será considerado que não existe interesse. 

§2°. Caso a Secretaria tenha in teresse em participar do certam e, deverâ 

e ncaminhar no prazo de 05 (cinco) d ias Uteis, seu próprio Estudo Têcnico 

Preliminar. 

§ 3 D. Apõs recebidos os quantitativos, a Secretaria Municipal da Administração 

elaborará o somatório de quantitativo para inclusão no processo administrativo. 

§4º. A Secretaria da Administração poderá realizar pesquisas técnicas e fazer 

solicitações às áreas demandantes, visando a elaboração definitiva do Termo de 

Referência do processo licitatório. 

Art. 12 . O fluxo procedimental da fase preparatória. acima descrita, conforme 

fluxograma deste Regulamento, é o seguinte: 

I - DFD - Documento de Formalização de Demanda 

II - Autorização da Autoridade Competente para Elaboração de Estudos de 

Planejamento; 

II[ - Estudo Técnico Preliminar e Mapa d e Riscos (exceto nos casos previstos cm 

Lei ou Regulamento em que este não seja obrigatório); 
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IV - Formação de Preços pelo departamento, divisão ou secretaria responsável 

V - Solicitação de indicação da dotação orçamentária e viabilidade financeira, 

assim como a verificação de atendimento às premissas da Lei de Responsabilidade 

Fiscal - Lei Complementar Federal n º . 1 O 1 /2000, que será atestada por meio de 

documento oficial, assinado pelo Secretário e pelo Diretor do Departamento de 

Contabilidade; 

VI - Secretaria das Finanças emite Dotação e envia o p rocesso a Secretaria 

demandante, para que esta elabore o Tenno de Referência, Anteprojeto, Projeto 

Básico ou Projeto Executivo, devendo estar evidenciados todos os requisitos 

exigidos pelo Decreto que regulamenta a ela boração do Termo de Referência. 

VII -Elaboração das minutas pela unidade competente; 

VIII - Análise pela Unidade de Controle Interno, a Assessoria Jurídica irá emitir 

parecer jurídico sobre a .regularidade do p rocesso licitatório e das minutas, sendo 

que o parecer é opinativo e não emite opinião sobre considerações de conveniência 

e oportunidade de contratação; 

IX - Autorização da Autoridade competente, deverá dar impulso ao processo 

encaminhando ao Departamento de Licitações. 

Art. 13. Após a publicação do edital pelo agente de 

contratação/ pregoeiro/comissão de contratação, serã iniciada a fase externa do 

processo licitatório. 

Art. 14. O edital deverá ser publicado, em seu inteiro teor, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas PNCP e no Portal de Transparencia do Municipio. 

Pa rágra fo único. Sem prejuízo do disposto no caput , é obrigatória a publicaçã o 

de ~trato do edital no Diário Oficial do Munictpio, ou, no caso de celebração de 

convênios, também no Diário Oficial da União ou do Estado, bem como em jornal 

d iãrio de grande circu lação, em todos os casos. 

Art. 15. Após a publicação do edital, o agente de contratação/pregoeiro/comissão 

de contrata ção responderà eventuais pedidos de esclarecimento e impugnações 

ao edital, julgará as propostas e os documentos de habilitação e responderâ os 

recursos, se for o caso. 

§ 1º . As respostas a questionamentos e a impugnações serão elaboradas pelo 

pregoeiro e equipe de apoio na modalidade Pregão, ou pela comissão ou agente de 
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contratação nos demais casos. 

§2°. Os pedidos podem ser apresentados pelos interessados cm até três dias úteis 

antes da abertura; tendo em vista o prazo exiguo para resposta, o trâmite 

procedimental deverá. ser o seguinte: 

1 - Recebido o pedido, caso entenda necessArio, o agente de 

contratação/pregoeiro/comissão de contratação irá remeter o requ erim ento para 

a Secretaria demandante ou para equipe técnica especializada; 

li - A Secretaria tem prazo de I 2 horas para resposta, con ta das do recebimento 

do pedido, ou deverá manifes tar expressamente e im ediatamente que não 

conseguirâ. responder em tempo; 

Ili - A Secretaria, posteriormente, se entender necessário, deverá enviar os 

documentos para a Assessoria Juridica; 

lV - Após manifestação, a Assessoria Jurídica deverá devolver o processo para o 

agente de contratação/pregoeiro/comissào de contratação; 

V - Caso seja acolhido o pedido do licitante, e o edital ou outro documento precise 

de alteração, este deverá ser republicado e deverão ser novamente cumpridos os 

prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não 

comprometer a formulação das propostas. 

§3°. Caso haja alterações no Termo de Referência, a Central de Formação de 

Preços deverã realizar nova pesquisa de preços, se entender necessârio. 

§4°. Caso não tenha sido possível responder o requerimento cm tempo hábil, 

entendido esse como 24 horas antes da realização da sessão püblica, ou a 

depender dos procedimentos que precisem ser adotados, o processo será 

suspenso, a critério do Agente de Contrataçào/Pregoeiro/Comissão de 

Contratação. 

Art. 16. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados de 

forma digital por meio do sistema utiliza.do pela Municipalidade, ou obtidos pela 

intemet em sítios oficiais do órgão emissor. 

91 •. Os documentos de habilitação poderão ser substituidos, total ou 

parcialmente, pelos constantes do SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores. 
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§2º. Quando pennitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traduçào livre. 

§3°. Na hipótese de o licitan te vencedor ser empresa estra ngeira que não funcione 

no Pais, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documen tos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no Pais e apostilados nos termos do dispostos no Decreto nº 

8.660/2016, ou de outro que venha a i:,ubstitui-lo, ou consulari7,ados pelos 

respectivos consu]ados ou embaixadas. 

Art. 17. O agente de contratação/pregoeiro/comissão de contratação e a equipe 

de apoio poderão realizar diligência a fim de comprovar a legitimidade dos 

documentos de habilitação, especialmente os a testados de capacidade técnica 

apresentados. 

Sl 0 • A d iligência poderá ser realizada in loco, por e-mail, p or contato telefônico, ou 

através de consultas à sitias eletrônicos, ao mercado específico, ou qualquer outro 

meio idõneo apto a esclarecer a dú.vida suscitada. 

§2°. O registro das diligéncias reaJizadas in loco deverá conter, minimamen te, o 

local , a d ata e o horãrio da visita, o nome e a fu nção da(s) pessoa(s) 

respon sãvel(is) pelo local vistoriado, bem com o todas as informações colhidas. 

§3°. As diligências por e-mail somente poderão ser reaJizadas pelo 

pregoeiro/agente de contratação ou comissão de cont ratação, a quem competirá 

seu encaminhamento por meio do e-mail institucional. 

§4°. O e-mail enviado e o documento recebido em resposta deverão ser anexados 

ao processo licitatório. 

§5°. O registro das diligéncias realizadas por contato telefônico deverá conter a 

indicação da data da ligação, número de telefone contatado, nome e função da 

pessoa contatada, bem como de todas as informações colhidas. 

§6°. As consultas realizadas por sítios ele trônicos e as con s u ltas ao mercado 

especifico, cm sede de, deverão ser a nexadas ao procedimento licitatôrio, com os 

respetivos comprovantes. 

Art. 18. Caberá ao agente de con tratação/pregoeiro/comissão de contratação 

conduzir a sessão pública, por meio do sistema eletrônico. 
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Art. 19. Na data designada para a abertura da sessão pública, o agente 

analisará, juntamente com a equipe de apoio, as propostas enviadas pelos 

in teressados. 

Art. 20. Nas licitações em que for exigida amostra ou a realização de testes como 

condição de aceitação da proposta, a sessão pública será suspensa para 

apresentação/realização pela licitante ofertante do melhor lance. 

§ 1 º . Os procedimentos anãlise de amostra ou de testes deverão ser regulados no 

Termo de Referência e reproduzidos em edital, devendo con star quem farã a 

análise e quais os critêrios. 

§ 2°. Apôs a anâ1ise da amostra, a equipe tCCnica emitirá manifestação 

fundamentada, por escrito, sobre a aceitação ou rejeição da amostra ou dos 

testes. 

§ 3 °. Recusada a amostra, o agente de contratação/pregoeiro/comissão de 

contratação tomará as providências necessárias à retomada da sessão, 

providenciando a desclassificação da licitante no sistema e a convocação da 

próxima colocada, na ordem de classificação, para envio da documentação e 

amostr a, observadas as regras do ed ital. 

Art. 21 . O agente de cont ratação/pregoeiro/comissão de contratação devcrâ 

julgar a habilitação e as propostas dos licitantes conforme preveem os Decretos 

de critC:rios de julgamento. 

Art. 22. Apôs a classificação das propostas e definição do primeiro colocado, o 

licitante habilitado será declarado vencedor, e será aberto, pelo sistema, prazo 

para a manifestação da intenção de recorrer pelos demais licitantes. 

1 1°. Admitida pelo agente de contratação/pregoeiro/comissão de contratação a 

intenção de recurso, será concedido prazo à licitante para que apresente. via 

sistema, s u as razões recursais, findo o qual será a utomaticamente iniciado igua1 

prazo para a apresentação das contrarrazões. 

§ 2 °. O Edital estabelecerá os req uisitos, o prazo e a forma de apresentação das 

razões e das contrarrazões recursais pelos licitantes. 

§ 3°. As razões e as contrarrazões recursais serão encaminhadas à Secretaria 

Demandante, à Assessoria Juridica ou a outro órgão têcnico, q u ando necessârio, 

para que possam analisá-las, emitindo o respectivo parecer. 
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§ 4º. Nos casos em que o agente de contratação/pregoeiro/comissão de 

contratação mant iver a sua decisão de julgamento do recurso será su bmetida à 

autoridade máxima para ratificação. 

§ s •. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetiveis de aproveitamento. 

Art. 23. O processo será remetido para parecer fi nal da Assessoria Juridica, e 

posteriormente será encaminhado para a autoridade competente para que seja 

adjudicado o objeto e homologada a lic.itação. 

Art. 24. O documento de o.djudicação e homologação será assinado pelo Prefeito, 

e posteriormente será publicado no Diário Oficia] do Municipio. 

Art. 25. Posteriormente à publicação do resultado da licitação, o Setor de 

Con tratos elaborará o contrato e já convocará o adjudicatário para assinar o 

con trato no prazo defin ido em edital. 

Art. 26. Previamente à formalização dos contratos e das atas de registro de 

preços, será verificada a regularidade da habilitação. 

Art. 27. Encerrada a tramitação, o extrato do contrato ou ata de registro de 

preços serão devidamente encaminhados para publicação no Diário Oficial do 

Municipio e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Art. 28. No encerramen to de todo o trâmite processual, o Departnmento de 

Licitações deverá: 

I - Con ferir todos os documentos que compõem o processo; 

li - Disponibilizar o processo no Portal da Transparência do Município; 

Ili - Enviar, por meio do Processo Eletrônico. o contrato para a Secretaria 

responsável; 

IV - Arquivar o processo; 

V - Caso entenda necessário, elaborar relatório resumido, cm que constem todas 

as ocorrências do meta processo da licitação, visando identificar eventuais 

problemas ocorridos e conden$ar s ugestõe$ para os próximos p rocessos 

licitatórios, sendo que cópia deste relatório será enviada para a Secretaria 

demandante. 

Art. 29. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou 
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erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão 

solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções 

legais cabiveis. 

Art. 30. Verificada a impossibilidade de competição ou situação de d ispensa de 

licitação, a Secretaria demandante providenciará a abertura do processo 

administrativo, que deverA ser instruído com os seguintes documentos, devendo 

observar, a lêm do art. 31 deste Decreto e, quando for o caso, os art. 40 a 52 da 

Lei nº. 14 .1 33/2021, e do Decreto que regulamenta a Contratação Direta, o 

seguinte: 

1 - DFD - documento de formalização de demanda, acompanhando do estudo 

técnico p reliminar, anâlise de riscos, termo de referência, projeto bâsico ou 

projeto executivo; 

11 - Estimativa de despesa. que deverá ser calculada n a forma estabelecida no 

art . 23 da Lei nº. 14. 133/2021; 

Ili - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisi tos exigidos; 

IV - Demonst ração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentârios 

com o comprom i$so a ser assum ido; 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habi litação e 

qualificação minim a necessária; 

VI - Razão da escolha do contratado; 

VU - Justificativa de preço; 

VIII - Autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 

do contra to deverá ser divulgado e mantido à disposição do público cm sítio 

eletrônico oficial . 

Art. 31. O fluxo procedimental das contratações diretas, conforme fluxograma 

deste Regulamento, é o seguinte: 

1- Elaborado o Estudo Técnico Preliminar, restando demonstrado que a melhor 

solução a ser adotada é a contratação na forma de dispe nsa de licitação ou 

inexigibilidade, nos termos da Lei n º. 14.133/2021; (exceto nos casos previstos 
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em Lei ou Regulamento em que este nã o seja obrigatório) , caso o Agente 

Demandante entenda pela viabilidade da contratação, d everá juntar o DFD -

Documento de Formalização de Demanda, sendo importante ressaltar que caso se 

t ra te d e recurso d e conv~nio, o processo d eve con ter cópia do instrumento d e 

convên io, p lano de trabalho; 

Ili - Os instrume.n tos jA e la borados, assim como even tuais doc umentos que 

amparam a futura contratação, serão e ncaminhados para a Unidade de Controle 

Interno, que verificara a conformidade do Estudo elabora do e tambêm observarâ 

se a d emanda está prevista ou não no Plano d e Contratação Anual; 

TV - Após a nálise de verificação da Unida d e de Controle Interno, o processo será 

enviado para a Central de Formação de Preços para ela borar o orçamento 

estimado para a contra tação, com base no Decreto Municipal que regulamenta a 

pesquisa d e preços, ou será encaminh a do para a Secretaria Demandante para 

elaboraçào da Planilha d e Composição de Custos; 

V - A Central d e Formação d e Preços ou Secretaria Demandante (no caso d e 

necessidade da e laboração d e Planilha de Composição de Custos) enviarâ oficio 

para a Secretaria Municipal das Finanças e d o Pla n ejam en to solic itando a 

indicação da dotação orçamentária e viab ilidade financeira, assim como a 

verificação de atendimento âs premissas da Lei d e Responsa bilidade Fiscal - Lei 

Complementar Fed eral nº. 101 /2000, que será atestada po r m eio de documento 

oficial, assinado pelo Secr-ctário e pelo Oir-ctor d o Departamento de Contabilidade; 

VI - A Secretaria das Finanças e do Planejamento envia o documento ã Secretaria 

d emandante , para que esta elabore o Termo de Referên cia, Anteprojeto, Proje to 

Básico ou Projeto Executivo, devendo estar eviden ciados todos os requisitos 

exigidos pelo Dec reto que regulamenta a elaboração do Termo de Referé ncia, 

d evend o juntar a documentação de habilitação (art. 59 a 61 da Lei 14. 133/2021). 

VII - Os documentos da fase preparatória serão encaminhados ao Prefeito, 

solicitando a a utorização para realização do processo de contratação, sendo que, 

a depender da hipótese de contratação (se dispensa ou incxigibilidade), deverão 

ser anexados ao processo os documentos comproba tórios da cond ição que 

autoriza a contratação direta; 

VIII - Caso o Prefeito autorize, deverá dar impulso ao processo encaminh a ndo ao 

Departamento de Licitações, que irá elaborar a minuta de aviso, de contrato e 
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d em ais documentos; 

lX - Após a elaboração das minutas, a Unidade de Controle Interno d everá 

manifes tar-se sobre a regularidade do processo administrativo e das minutas; 

X - Posteriormente à anâlise pela Unidade de Controle Interno, a Assessoria 

Jurld ica irá emitir parecer juridico sobre a regularidade d o processo de 

con t ratação e das minutas; 

XI - Caso a análise da Unidade de Controle Interno ou d a Assessoria Jurídica 

d eterminem o re torno do processo para regularização de algum ponto especifico, 

o processo jã será rem etido a quem for respon sãvel pela correção; 

XII - Estando todos os documentos internos n::gularçs, o aviso ou pçdido de 

autorização será enviado para autoridade competente que, entendendo pela 

viabilidade, a utorização a contração ou a publicação do aviso. 

Xlll - Se for o caso d e dispen sa a ser realizada na forma p resencial ou eletrônica, 

o processamento da sessão pública deverá seguir o dis pos to na Regulamentação 

pertinente, a d epender do critério d e j u lgamento a d otado; caso se trate de 

con t ratação direta em outra hipótese legal, sem competição, serã o celebra dos e 

publicados os respectivos contratos. 

Art. 32. Casos omissos na a plicação deste Decreto serão dirimidos pela 

Secretaria Municipal da Adminis tração, a quem cabe expedir normas 

complem entares que se fize rem n ecessárias. 

Art. 33. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal d e Bertolinia-Pl, 08 de agosto de 2025. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se, 

Rodrigo da Rocha Marti n s 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N • 042/2025 DE 08 DE AGOSTO DE 2025. 

Regulamenta , no ãmbito da Adminis tração Publica 

do Municipio de Bertolinia, Estado Piaui, os 

pagamentos a q ue se refere a Lei n º 14 . 133, d e 01 

de abril de 202 1, que "Estabelece normas gerais d e 

licitação e contra1.a.ção pa ra as Adminis trações 

Públicas diretas, au tãrqu icas e fundacionais d a 

União, dos Estados, do Distrito Federa.l e dos 

Municlpios". 

0 (A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE BERTOLfNIA-Pl , no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei orgânica do Municipio d e Bertolinia-PI e tendo em vis ta o disposto 

na Lei Federal n<> 14. 133, d e 19 de abril d e 2 0 21. 

DECRETA: 

Art. 1 º. O sistem a orçamentário composto pelo plano plurianual, pela lei de 

diretrizes orçamentárias e pela le i orçamentâria do Município conforma, autoriza e 

evid encia, por meio d e seu s próprios princípios, regras e conceitos, as obrigações 

administrativas, sem que com estas se confundam. 

Art. 2°. A obrigação adminis trativa tem por fontes a lei, o contrato adminis tra tivo, 

convênio, o u a lo de reconhecimento expresso, não sendo origin ada pela lei de 

o rçamento anual em si, que tem eficâcias a utorizativa e restritiva em relação à 

correspondente despesa, mediante os limites q uantitativos e qualitativos d e seus 

c rêditos orçamentá rios e adiciona.is. 

Parãgrafo único. Para os fins deste Regulamento, entende-se como despesa a 

aplicação de receita ou recurso financeiro por parte de autoridade ou agente 

público competente para a execução d e atividade de in teresse público ou execu ção 

de atividade destinada a satisfazer finalidade pública e nos termos d e crédito 

orçamentá rio vigente ou restos a pagar. 

Art. 3°. A toda obrigação administrativa onerosa contra.ida por órgão, fundo ou 

entidade pertencente ao orçamento público, quando autorizada pela lei 

orçamentária anual, corresponde uma obrigação d e pagamen to paralela, d e 

natureza o rçamentária, que é constituíd a pelo ato de empenho da despesa pública 
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e sujeita a uma condição suspens iva, a sua liquidação , nos termos do art. 58 e 63 

da Lei n , 4,320, d e 17 de m arço de 1964. 

Art. 4 °. A obrigação orçamen tária d e pagamento sujeita -se ao principio da 

anualidade, m as n ão impede que a obrigação administrativa se estenda pa ra alêm 

do exercício financeiro nas hipóteses a utorizadas pela Lei 14.133, d e 2021 e 

conforme o instrumento contratual que lhe d á origem. 

Art. 5°. A adequação orçamentária da despesa e sua compa tibiJidade com a lei d e 

diretrizes orçamentárias e com o plano plurianual d evem ser a feridas e declaradas 

pelo ordenador de despesa, com base em informações da unidade administrativa 

competen te , con soante crité rios e formatos indicados em legis lação especifica. 

§ 1 ° A adequação orçamentãria da d espesa deve ser renova d a a nualmente e serã 

objeto d e a postilamento contratual. 

§ 2.<> A a dequação orçamentária d a d espesa cons iderada irreleva nte será regida 

pela lei d e diretrizes o rçamen tárias do Municipio . 

Art, 6º. A instauração de certame lic itatório e de procedimento de contratação 

direta que tenham por objeto obrigação a ser cumprida nos dois primeiros meses 

do exercicio seguinte serã reali,.-..ada somente após o envio do p rojeto de lei 

orçamcntâria â Câmara Municipal. 

§ 1 <> A adequação orçamentária da despesa da que trata o caput deste artigo será 

assegurada, em caráter p rovisório , excepcional e cautelar, por meio d e informação 

têcnica emitida pela unidade a dministrativa competente e sob controle da 

Secretaria. Municipal de Fina n ças, com base no orçamento o. ser a.prova d o, 

§ 2° O empenh o da despesa autorizad a nos termos deste artigo serã realizado 

previamen te ao inicio do cumprimento d a obrigação pela contrata d a e apenas 

m ediante ratificação da adequação da despesa pelas a utorida des competentes, 

após a entra d a em vigor da le i orçamentá ria anual pertinente. 

§ 3" O procedim ento previsto neste artigo fica reservado para contratações 

emergenciais, bem como outras contratações diretas e licitações que n ão possam 

aguardar o inicio do exercido financeiro seguinte, con soante justificativa d o 

ordenador da despesa publicada na imprensa oficial. 

§ 4 <> A não a provação do crédito orçamentá rio indicado em caráter provisório 

cons titui cau sa de não h om ologação d o certame Hcitatório e d e anulação do 
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